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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Sr. Presidente:

REQUEIRO, dentro das normas regimentais, em caráter de urgência, que seja aberto, com base nos arts. 227 e 231 do Regimento Interno, Precedente Regimental, com o fito de declarar precluso os vetos nº 10814, 10815, 10816, 10817, 10818, 10957, 10958, 18959, 10960 e 10961, pelos razões que ora se seguem:

1) O § 1º do art. 96 da Lei Orgânica Municipal, com clareza solar, determina que o veto seja declarado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, havendo possibilidade de posterior comunicação dos motivos no prazo de até 48 horas, como se segue, in verbis, acompanhado do   § 2º:

“§ 1o - O Prefeito, considerando o projeto, no  todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao  interesse  público,  vetá-lo-á  total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do  recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente da Câmara os motivos do veto.

§ 2o - Decorrido  o  prazo  do parágrafo  anterior,  o silêncio do  Prefeito importará sanção.”

Contudo o Poder Executivo, contrariando o prazo preceituado de 15 (quinze) dias, tão-somente encaminhou os vetos, já em evidente decurso, no prazo de 17 dias. Saliente-se que este prazo é específico da apresentação dos motivos e não do veto propriamente dito.

Ademais as razões do veto foram apenas expostas na forma física, o que também fere flagrantemente o § 2º do art. 89 da Lei Orgânica Municipal, ipisis litteris:  

“§ 2º - As proposições encaminhadas pelo Poder Executivo para apreciação da Câmara Municipal deverão, obrigatoriamente, ser acompanhadas de cópias digitalizadas armazenadas em mídia removível, para sua regular tramitação. (EMENDA Nº 38, DE 21/08/09)”

2) Outro aspecto relevante para devida interpretação do art. 96 consubstancia-se na prática dos tribunais quando do tratamento de casos correlatos. Segue como exemplo o que dispõe o parágrafo único do art. 598 do Código de Processo Penal, in verbis: 

“Parágrafo único – O prazo para interposição desse recurso [apelação] será de 15 (quinze) dias e correrá no dia em que terminar o do Ministério Público.”

Complementar é seu art. 600, de mesmo diploma legal, que assim afirma:

“Assinado o termo de apelação, o apelante e, depois dele, o apelado terão prazo de 8 (oito) dias para cada um oferecer as razões.” 

Assim sendo, reitero requerimento de abertura do supracitado Precedente Regimental.   

Nestes Termos,

Aguardo deferimento.

Nova Friburgo, em 04 de julho de 2011.


Professor Pierre

Vereador - PDT

